
MINISTÉRIO PÜBLiCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PR(iK13T0RIA DE JUSTIÇA DE BRODÓWSKí

TERMO Dl: AJUSTAMENTO DE CONDUTA

o MlíVlSTÉRIO PCbíICO DO ESÍAOO D£ SÃO PAÜLO.

lepresentQdo por seu ^romotcx de Xtr-ço ce Brodrjwski, que esta

subscreve, no uso oe suas olríbutçoes iegais e MUNíCÍPíO DE

BRODOWSKí, CHPJ ̂5.301 .ó52/OX)'D2, pessoo juidica de direito público

interno, com sece r o Fraço Martí-n Moreira, 142. Centro. Brodowski,

represen-odo pelo Prefeito Municipol. Sr JOSÉ LUIZ PESEI, assistido oelos

Procurodores. Munic.oaií, Dro. CAROUK..3, SilVA CAMPOS e Dr. ARTUR

NASCIMENTO TOSTE:; DOS SANTCS, qu-i: este fambétn subscrevem,

d:orcvante designado cpenos como COMPROMtSSÁRIO, nos autos co

Inquérrfo Cfvil n® 14.D2 i r'.OíXliOOÇ5/2017-í>, ceebram o presente TERMO

DE COMPROMISSClOí; AJ USTAMÍNTO DE CONDUTA, título executivo
extrajudicial, corri 'u'x;cmento nc que d spõe o artigo 5^ § ó° da Léi
i -347/1965, e o ctigo >35. incisos 3 e V|i, do Código de Processo Civil,

nos seguintes "er.m:i-ji.

CON&I;5ERANDO que c t/irnítérío PúUiCo é iesiiíuiçõo
permanente, essencíoí funçãojurisdicioriol do Estado, incumbintíOHhe

a defesa do orcem jurídico, do r-rígime derriocrótico e dos interesses

sociais e ndivíduaís indisoonívei;; (cA. '-27. Cf-j'

CONSíÓERANDO que. nos cums do Inquérito Cmil n.

i 4.021 ?'.00CX»?5.2Cí;"-ó. ficou demonstroda a sxistêncki de cònstonteís

contratações por pnaic delemiinado no cimbiio da Casa Abrigo de
Brodowski, o que ten- sido feito sem o píreenctiímenlo dos requlsbos

/]
legais, qie não foi cemonsfraca, de foima Inequívoco, c situação

emergenciol aliado ac interesse púbtco extraordinório que íecii1'-mosse
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3 conírotQçâo íeir oorciria e a díípensc do regular concurso púoíico/

-iDS te^-n-oE tí:iiaben::Ci:os no inciso íL oo artigo 37, da Corsntuiçâo

^etíeral de 19B3:

COM:íID£ãANDO que o Casa de Acoinimenfo e$tá em

funcionamento lio emas, ccntando apenas com 3(^ (trinta por cento)
do guadro de funcíonriirios preenchido, sendo o restante compo5'"D por

sucessivas ccrnroiaçôe!;^ temporónas. o Que descaraclerlza a excepci-

çhçlldq<l^ dq ç;pntxoi:Q.çgs, aen como ciemonsira a preseriço do fotor
de previsibilidade;

CO DEBANDO que as atívícaoes desenvoiviaos enn

Cosa de Acc!hIrre""o. oeio sua prcpría notureza, revestem-se .de ne-

cês.3icaae perene. • ■ compatíveis

"rotações fen-os, o tem geroc

do entidade:

:om o temporolídadô insitos õs co>

o instaPi idade no Quadre funcional

CO MS! DÊRANDO que o principio da ímpessocl/oc oe e

jroroiidQ.de insculpiác: na Carta ConsTítucionol |crí. 37. ccpud,

determinam que a nu-esridüra esn corgo ou emprego púbico sejo,
como regra prece;;IÍC3a de apro/açãc em concurso público, anto

para o adrrinistfaçcio pública diratc. como a indireta, Quoiquef que

seíja o ente cii;:i Fece- oçoo;

C'CN£!JCRANDO que serp inconstituciorci a

ccn^rcíoçõc tepíico ária.que tentio como finalidade o atendímenro de

necessidades permanentes da AdnVnisífaçao Público, bem corno a

conTO-roçõc nòo judificoda por conímgèncías incomufts, que ndo vise

o alendimerto de ̂='nc necessidade ime^diOTa oe excepciona! irueresse '

público, surgida em situações de coiamidode púbücc, surtos

endêmicos e s.mílcrcs;

CO,iií-SJi:)£RÀNOO que, conforme o ensinamerito de

Celso Anfônía Bonde-'o de Mei o, o ccntratcçáo ^erriporóf a oor

necessidode de .e-icsípcionaí interesse público viso a 'orerider a
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evenfüOlídao6's, a situações imprevistas, emergências, que devem ser

socorridas ae imediato, de modo que. instada peia necessiadce

rempa-ièno c'e exceociono/ fnferesse púofco. a Adrrunisfraçcc. para.

acudJr a irro. tein que de servidores sem de-ongos,

indepenoenfernerite de concurso" (Regime Constitucional gos £e:vidcres

GO Administroçoo Oireic o Indketa, Eoitora Revista dos TribuncNs. edçSo).

CGNSI3ERANDO que o §4-, do oríigo 37, ca

Constituição Federe, expressamente prevê a existência de otos de

knprobidade, que iTiportarao a susper sõo dos direitos políticos, a

perda da funçõc pvibfico. a indisponibiiidode cos bens e .o

ressarcirírento ao eróric, na formc] e gradaçõo previstas em lei, sem

p'ejuízo da a<;;5o peno^ cabível

CCHíiiaERANDO que c-art. 1 1, caput dc :,ei r°,

8,429/92 (Lei de tmorot;!Ídade Administraliva) dispõe que const tui ato

de improbidade ocinir sírativo oqueie atenta contra os piíncípios do

adrrsinistraçòo pública:

CONSIDERANDO que o art. 11, inciso V, dà Lei nA

8.429/92 (Lei ce improbidade Adminístraliva) dispõe que con;í tci ato

de improbidctíe ocministratívo Oí:tuele t-usrra o licltude ce concurso

público:

CCNS! DERANDOque O Prefeito Municipal, 3r. josé Llíz^
Perez, informou nos ccrc-s do inquérito cK'ii con-eloto, acs 31 de julho de

2017, que acatoria o recoiriendação expedida pelo Ministério Público

poro regulanzQçco -dos funcionários temporários controtodos

iiegaín-iente pele Município de Brodowsk,, especialmente os lo-odos na

Caso de Acolhirnerito Institucionol Vo'rer A. Sesso, contudo, cté o

piesente doto, passocips rnoh de 337 dias. não cdotou nenhuma

providêndo, oersí3ti.--do as ilegolidoderv:

RE5!01'úEM ceebrar o presente COMPROMISSO Dc
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AJUSTAMENTO DE CONCLUÍA mediante Oi seguintes termos:

ClÁ$lí .A I; O MUNICÍPIO DE SRODOWSK! ob igc^se a

regulorizor a si^uaçõ: de todos os agentes conlratotío; pela

administração pOb;icG "municipal que estejorr em desacordo com o

que determino o or. 3 ̂; inciso ̂ X. da CF a'é o dia 31 de dezembro de

2018^ especiolnSenIe ci ocupantes de cargos iempoionos no Coso de

Acolhimento instituc oral Va/ferA. Besso.

CÚSIUA li! O MaNICÍHO DE BRODOWSKÍ obrigc-se a

dispensar, mediante rescisão contrdtucí alé o d a 31 cle'dezerribro de

2018, todos os agarres pOblIccs contratados peci administração

púbíica diréra e ínoretx cujd situação sstejo em desaccrdc com a

Constitüiçòc Fadero' e -demais dipiom.as legais apllcávais ò espéc e:

CLiiiíiit J< íll: Poro aTencimen'"o das c^rjusulas Qclma, o

MUNICÍPIO DE BRODOVHSKl obrigo -se a reaJzor Concuso Público, poro

suprimento de vagae a é d o 31 de dezembro de 20Í3:

CiÁSy .A IV: O MUNICÍPIO DE &RODOWSK1 cssjme a

obrloacco de nõo fazer consistente em a partir do dia 31 de dezembro*

de 2016, abster-se oe ct^lebrar quoisque' coritroíoções temporòrias de

runcicnórios púbiiccs, -.alvo em casos estritGm:eníe ©xcepcíonoíS e

devidomente mot vados;

Cl^.SU.A V: o descumprirnento aas obrigcçbes

assumidas pelo MUNICÍPIO DE liRODO^SK}, Irr^llcaro. paro cada

agente público coruratcdo liteguicírmente, após a lovrcriyia do presente

lermc, q Imposição cie miJÍta tJkaric, no valor de R$ 1.000,00 (um ml!

reais), corrigido peío ír cice oRcía? em vigor, ci ser reveititía em favor do

fundo previsto r^o crt. 13 da lei n" 7.347/'85. sem prejuízo das demais

medidas judiciais cabív&ls:
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CAROLINA SILVA CAMPOS

^Tccuradorci do Município

ARTUR NASCIMENTO TOSTES DOS SANTOS
.  ̂ rccuradC'do Mjnicíoio

Págírct 6 de i
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRDDOWSKl

Pcásiofo PríTielío: o oesc jtnpnmen^o do

presente tern*io en!;e;i::-á responsabüidoae pe;^oal e paírirrioniol do

^'efeito MuniC'pol ein exercício, ir. José- Luiz Perez. em sede de cçõo
civil pública por cílo:, de irrtp-obícicde administrativa, além da

configuração da infroçõc penai descnto no arí, r, inciso Xl' l do

Decrelo-Lei 20;/c7.

^  Pacàaiafo Segundo: a rrultc não é subsíitjTiva da

obrigação vioiodo, que remoneice à sua aolicoçao, sendo cue o

.viunicipaíidade deve-d responder psios obrigações posíilvos e
negativos porventco nadimplidcs e corocTerizados corri execjçõo

promovida na formo de clóüsula anterior.

Esie corripromissD não inibe ou restringe, ce forrria

Q.guma, os oções ae controle e nscaüzoçoo de qualquer órgão

incumbido ce zeicr i:.elci coTeção no troto do coisa público.

Estus iritrumen-o produzirá efeitos legois a porír ce suo

celeb-cçõo e teró eficocio ae título executivo extrajudicial, no forma

dos art. 5°. parágrci:> y do Lei n. 7.3^7/85, e 784. inc. III, do CociCiO de

" Processo Civil.

Por eitorem juitos e compromissaclos. fiímcm c

presente mtvner rc e-n duas vias de iguoi teor e forrr-c pora que assim '

produza os seus efeitos egais e iuridicos.

Ni
3rc'd3:^?sk:i, 3 de 2018.

LfCWííSlíÒ^liieiriNi Dl: CASTRO
<--f''Tim5i''3r73è*JCT%ít

:)/  JOSÉLUI^^EREZ ^
Prefe ro do t-Ziun cír4'C ce 6fodosv3ki /
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